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foi assessor, tendo conseguido interpretar as orientações superiores de 
forma clara e com grande sentido prático, convertendo -as em contributos 
preciosos para o processo de decisão do CEMGFA.

A sua capacidade de trabalho, profissionalismo, sentido de responsa-
bilidade e elevada dedicação, foram patentes na forma competente como 
assessorou o CEMGFA, nos assuntos relacionados com a integração 
num sistema de comunicações como o SIRESP, que se baseia numa 
única infraestrutura de telecomunicações nacional e que envolve não 
só as Forças Armadas, como também Forças de Segurança e que visa 
interligar todos os agentes da proteção civil. A sua competência nesta 
área e a resposta eficaz que deu são reflexo de uma longa carreira e 
de uma vasta experiência na área dos sistemas de comunicações e foi 
determinante para ultrapassar as dificuldades na operacionalização de 
um sistema transversal a diversos ministérios e que envolve também 
os Governos Regionais.

Assim, considero ser de elementar justiça que pelas excecionais 
qualidades pessoais e virtudes militares que possui, assim como pela 
afirmação constante de elevados dotes de caráter, lealdade, abnegação, 
espírito de sacrifício, obediência e competência profissional, o Major-
-general Diniz da Costa, é digno de que os serviços por si prestados, 
sejam considerados relevantes e de elevado mérito.

19 de dezembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.
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 Louvor n.º 125/2014
Louvo o Vice -almirante, NII 291171, Augusto Mourão Ezequiel, 

pela forma altamente meritória como, ao longo do último ano e meio, 
desempenhou as funções de Comandante Operacional dos Açores, rei-
terando as superiores qualidades profissionais e pessoais que lhe são 
reconhecidas.

Oficial possuidor de profundos conhecimentos técnico -profissionais, 
com elevado sentido de análise, ponderação e notável capacidade de 
organização e gestão, dinamizou as atividades sob a sua responsabili-
dade, com reflexos positivos na prontidão dos meios e na preparação e 
atuação das Forças Armadas sedeadas nos Açores.

Foi notório o empenho posto na articulação com os Comandos Milita-
res sedeados na área da sua responsabilidade, sabendo sempre encontrar 
as melhores soluções para os problemas que surgiram. É disso exemplo, 
o seu empenhamento na implementação da rede de comunicações segu-
ras na Região Autónoma dos Açores, dotando -a de uma capacidade de 
comando e controlo que há muito vinha sendo necessária, assim como 
na implementação da rede de comunicações de emergência SIRESP.

Como Comandante Operacional dos Açores, foi evidente, a sua parti-
cular preocupação com o melhoramento das condições de vida dos Mili-
tares que prestam serviço nos Açores, sendo de registar os seus esforços 
e a sua preocupação com o acesso ao serviço regional de saúde, por parte 
dos Militares ali colocados e enquanto beneficiários da ADM.

No âmbito do apoio às entidades regionais, nomeadamente à proteção 
civil, salienta -se a excelente relação desenvolvida com o Governo Regio-
nal e o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, na 
promoção de uma melhor e mais eficaz relação, quer no relacionamento 
institucional quer na procura de um melhor entendimento relativo à 
participação das Forças Armadas em apoio das populações.

Assim, considero ser de elementar justiça que pelas excecionais 
qualidades pessoais e virtudes militares que possui, assim como pela 
afirmação constante de elevados dotes de caráter, lealdade, abnegação, 
espírito de sacrifício, obediência e competência profissional, o Vice-
-almirante Mourão Ezequiel, é digno de que os serviços por si prestados, 
sejam considerados relevantes e de elevado mérito.

19 de dezembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.
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 Louvor n.º 126/2014
Louvo o Major -general Piloto Aviador, NIP 032200 -J, Sílvio José 

Pimenta Sampaio, pela elevada competência técnico -profissional, extra-
ordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais demonstradas, 
no último ano, no cumprimento das funções de Chefe do Estado -Maior 
do Comando Operacional Conjunto (COC), do Estado -Maior -General 
das Forças Armadas.

No cumprimento das suas atribuições, deve ser relevado o decisivo 
contributo prestado à implementação da Estrutura de Crise do COC, pela 
forma objetiva como identificou as diretrizes e restabeleceu a missão 
do Estado -Maior que chefia, crucial para o funcionamento do COC e 
cumprimento das competências que lhe estão estatutariamente cometi-
das. A sua capacidade de planeamento e espírito prático são qualidades 
que lhe são objetivamente reconhecidas, as quais lhe têm permitido a 

fácil congregação de esforços e vontades na persecução dos objetivos 
superiormente determinados.

No âmbito do planeamento e coordenação do emprego de Forças, é 
de destacar o dinamismo, iniciativa e eficiência que soube imprimir aos 
seus subordinados, atributos que ficaram vertidos na elevada qualidade 
técnica dos estudos, propostas e projetos de diretivas operacionais, 
submetidas à consideração superior. Estes documentos, orientam -se 
maioritariamente para as situações decorrentes da projeção de Forças 
Nacionais Destacadas (FND) para os diferentes Teatros de Operações, 
tendo -se convertido, pela sua clareza e objetividade, num precioso 
contributo para o processo de decisão estratégico -militar.

Oficial General de sólida formação ética e moral, patenteando exce-
cionais qualidades e virtudes militares, constituiu -se permanentemente, 
pela sua irrepreensível conduta militar como uma referência para aqueles 
que com ele lidaram. Os seus atributos, a par de uma elevada capacidade 
técnico -profissional e perfeito sentido de dever evidenciaram -se também 
na dinâmica que imprimiu à área dos exercícios do Estado -Maior do 
COC. As tarefas realizadas no âmbito do planeamento, programação e 
conduta de exercícios conjuntos, são um reflexo disso mesmo e contri-
buíram, de forma muito decisiva, para um alargamento e disseminação 
da uma visão integradora das Forças Armadas. O trabalho levado a cabo 
na elaboração das EXPROGEN para 2013 e, sobretudo, para 2014, 
incorporando não só as lições aprendidas de anos anteriores, como 
também as alterações resultantes da legislação recentemente publicada, 
tornaram -se um passo decisivo para esse fim.

Ainda neste âmbito, é de toda a justiça enaltecer o trabalho ímpar de 
preparação e de estruturação realizado sob a sua supervisão, ao longo 
de quase um ano, antecedendo a realização do Exercício LUSITANO 
2013, o maior exercício nacional, em formato de Postos de Comando 
(CPX) e LIVEX, onde estiveram envolvidos quase 1400 militares dos 
três Ramos. A sua grande capacidade de trabalho, permanente espírito 
de coordenação e uma cuidada atenção aos pormenores, em todas as 
fases do seu planeamento e conduta, foram um forte contributo para que 
fossem atingidos os objetivos propostos. Conjugando na sua execução, 
os exercícios ZARCO, da responsabilidade do Comando Operacional 
da Madeira, o ARMAGEDON, da Companhia Geral CIMIC e o LU-
SÍADA, o exercício LUSITANO 2013 envolveu a projeção de centenas 
de militares para a Região Autónoma da Madeira, designadamente para 
Porto Santo e veio permitir o treino efetivo da Força de Reação Imediata 
(FRI) e a certificação do seu Estado -Maior, contribuindo ainda de forma 
muito decisiva, para a consolidação da Estrutura de Crise do COC e o 
estabelecimento de ligações fluidas e flexíveis entre os três Ramos das 
Forças Armadas e outras entidades civis, quer no âmbito da segurança, 
quer no âmbito da proteção civil.

Face ao exposto, considero de toda a justiça reconhecer publicamente 
as excecionais qualidades e virtudes militares e pessoais que creditam 
o Major -general Sílvio Sampaio como sendo um Oficial General de 
elevada craveira, cujos serviços por si prestados contribuíram signifi-
cativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do 
Estado -Maior -General das Forças Armadas.

19 de dezembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207582227 

 Louvor n.º 127/2014
Louvo o Coronel Tirocinado de Infantaria, NIM 11063282, Antó-

nio Martins Pereira pela forma altamente honrosa e brilhante como 
desempenhou, ao longo dos quase dois anos, funções de Comandante 
do Quartel -General de Operações Especiais (QGOE), do Estado -Maior-
-General da Forças Armadas (EMGFA).

Oficial com reconhecida capacidade de trabalho, elevado espírito de 
iniciativa e muito perseverante na defesa das suas convicções, pautou o 
seu comando pelo exemplo e por uma postura militar irrepreensível, a 
todos os níveis, qualidades que lhe granjearam a maior estima e respeito 
de todos aqueles que com ele privaram, contribuindo decisivamente 
para a projeção do QGOE.

Desde cedo assumiu, de forma muito determinada e inexorável, a difí-
cil tarefa da consolidação do Quartel -General que comanda, conseguindo 
congregar as vontades e o elevado profissionalismo do seu Estado -Maior, 
impondo -se pela sua clarividência e interpretação correta das ordens 
superiores, fazendo com que o QGOE assumisse uma importância cada 
vez maior e sustentada no Sistema de Forças Nacional.

Como Comandante do QGOE tem, ainda, vindo a demonstrar uma 
permanente preocupação na projeção nacional e internacional, quer do 
QGOE, quer das Forças de Operações Especiais (FOEsp) Portuguesas. 
Neste âmbito, é de toda a justiça relevar a sua participação ativa nas 
reuniões e fóruns realizados no âmbito das FOEsp da NATO e as de-
correntes das relações bilaterais com outros países.

Destaca -se ainda a grande capacidade de trabalho e de organização e 
o louvável espírito de iniciativa que demonstrou na execução das tarefas 
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de planeamento, coordenação e supervisão atinentes à execução do 
Combined Exchange Training (JCET) 2013. Esta ação de treino bilateral, 
envolvendo efetivos do Centro de Tropas de Operações Especiais, do

Destacamento de Ações Especiais da Marinha e das Forças de Opera-
ções Especiais dos Estados -Unidos, revelou -se benéfica para a troca de 
experiências profissionais entre as Forças envolvidas e uma oportunidade 
única para a atualização das suas capacidades. Ainda neste seu campo 
de atuação, salienta -se o conjunto de iniciativas por si desenvolvidas no 
que concerne à participação das FOEsp nacionais nos exercícios da série 
FELINO, realizados no âmbito da CPLP. Nas reuniões do Secretariado 
Permanente para os Assuntos de Defesa (SPAD), em que participou 
como representante do EMGFA, foram notórios os seus esforços para 
a projeção desta capacidade militar nacional, visando uma participa-
ção mais alargada nos exercícios militares daquela Comunidade e no 
envolvimento de militares nacionais no levantamento de uma rede de 
FOEsp, na CPLP, a exemplo do que acontece na Europa com o processo 
liderado pelo NATO SOF Headquarters, o qual é visto já como um 
projeto de sucesso.

As inatas qualidades de liderança, capacidade de trabalho e grande 
facilidade de adaptação a ambientes operacionais em rápida mutação, 
ficaram objetivamente evidenciadas na forma profissional e especiali-
zada como o QGOE desempenhou as múltiplas e, por vezes complexas 
tarefas que lhe têm vindo a ser cometidas. Neste âmbito, é de destacar 
a participação da Componente de Operações Especiais, quer no decurso 
da Operação MANATIM, em 2012, quer ainda nos exercícios LUSÍADA 
2012 e LUSITANO 2013. O detalhe e o nível de coordenação efetuados 
pelo Coronel Tirocinado Martins Pereira no planeamento, conduta e 
controlo, quer do seu Estado -Maior, quer das Forças de Operações 
Especiais intervenientes nestas ações, converteram -se num importante 
contributo para o processo de decisão e para o bom andamento das 
operações, constituindo uma evidência clara da qualidade profissional 
dos militares das FOEsp nacionais.

A sua capacidade de trabalho e o elevado espírito de missão de que é 
possuidor, ficaram uma vez mais refletidos na forma profissional como 
supervisionou o processo de aprontamento da equipa Sniper projetada 
para o MALI, no âmbito da missão de treino militar da União Europeia, 
conseguindo coordenar os esforços e disponibilidades dos Ramos, de 
forma a que fossem rápida e eficazmente atingidos os mais elevados 
padrões operacionais da equipa de formadores a projetar para este Teatro 
de Operações.

O Coronel Tirocinado Martins Pereira, tem sido determinante no 
processo de consolidação das capacidades de comando e controlo do 
QGOE. A persistência que permanentemente evidenciou e que conduziu 
à instalação e operacionalização do sistema Battlefield Information Col-
lection and Exploitation Systems (BICES) no QGOE, traduziu -se num 
efetivo aumento na capacidade de recolha e partilha de Informações, 
por parte deste Quartel -General.

Pelo conjunto das atividades desenvolvidas e pela afirmação constante 
das suas excecionais qualidades pessoais e virtudes militares, é merece-
dor de público reconhecimento pela ação de comando que desenvolveu, 
de forma brilhante e com excecional zelo, devendo os serviços por si 
prestados, dos quais resultou honra e lustre para as Forças Armadas e para 
o País, serem considerados extraordinários, relevantes e distintos.

19 de dezembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207582284 

 Louvor n.º 128/2014
Louvo Coronel de Polícia Aérea, NIP 032139 -H, Fernando Marques 

do Nascimento Rijo, pela elevada competência técnico -profissional, 
extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais demons-
tradas no exercício das funções de Comandante da Unidade de Apoio do 
Estado -Maior -General das Forças Armadas (EMGFA), desde dezembro 
de 2012, confirmando as qualidades profissionais e pessoais que lhe 
são reconhecidas.

Oficial determinado e com elevado sentido do dever, tem demonstrado 
objetividade e grande eficácia na operacionalização das tarefas que lhe 
estão atribuídas, utilizando os limitados recursos disponíveis com eficiên-
cia, num período caracterizado por significativas restrições orçamentais.

O Coronel Fernando Rijo destaca -se pela sua irrepreensível formação 
militar, moral e ética, evidenciando em elevado grau as virtudes da leal-
dade e da honra, do sentido do dever e do espírito de missão e pautando 
permanentemente a sua ação por uma inexcedível disponibilidade para 
o serviço e por um apurado sentido de camaradagem. Na sua ação de 
comando liderou pelo exemplo e granjeou o respeito e a amizade de 
todos aqueles que com ele privaram.

A capacidade de trabalho revelada e o seu sentido de responsabilidade 
são patentes na forma competente como dirige os serviços na sua de-
pendência, garantindo uma resposta eficaz às solicitações nas áreas do 
pessoal, assessoria jurídica, segurança, logística, transportes e comunica-

ções. Da sua atuação, para além do esforço diário envolvido no funciona-
mento da estrutura de apoio do EMGFA, sublinha -se a sua ação pessoal 
na conclusão do Regulamento de Utilização de Viaturas das Forças 
Armadas e na elaboração do Plano de Emergência deste Estado -Maior.

Ciente da importância que o estado de conservação das instalações tem 
para o cumprimento da missão, não se poupou a esforços na aplicação 
parcimoniosa e eficaz dos recursos disponíveis para a preservação do 
património, sendo de realçar a supervisão e execução das intervenções 
e ações de manutenção efetuadas na área de abastecimento e serviço de 
messe, bem como na renovação do espaço de parqueamento interior, 
fachadas e acessos ao edifício.

Em toda a sua atuação, o Coronel Fernando Rijo tem demonstrado, 
sempre, um assinalável espírito de bem servir, balizado por princípios 
de rigor e de transparência, no sentido de atingir os objetivos propostos, 
através de soluções que revelam iniciativa e grande criatividade, factos 
que traduzem o espírito dinâmico e empreendedor deste Oficial.

Assim, considero de inteira justiça reconhecer publicamente as ex-
cecionais qualidades pessoais e virtudes militares do Coronel Fernando 
Rijo, que o creditam como um Oficial de elevada craveira, que pautou 
a sua atuação pela afirmação constante de elevados dotes de carácter e 
considero que os serviços por si prestados, contribuíram significativa-
mente para a eficiência prestígio e cumprimento da missão do Estado-
-Maior -General das Forças Armadas.

19 de dezembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207582179 

 Louvor n.º 129/2014
Louvo o Contra -almirante, NII 52376, Luís Filipe Cabral de Almeida 

Carvalho, pela forma altamente meritória como tem desempenhado as 
funções de Chefe da Divisão de Planeamento Estratégico -Militar, do 
Estado -Maior -General das Forças Armadas (EMGFA), desde setembro 
de 2012, confirmando as superiores qualidades profissionais e pessoais 
que lhe são reconhecidas.

Oficial General de reconhecida competência profissional e dotado 
de um inexcedível espírito de missão, tem revelado um empenhamento 
e uma determinação assinaláveis na prossecução dos objetivos supe-
riormente estabelecidos. Tendo conseguido interpretar as diretivas e 
orientações superiores, de forma clara, precisa e concisa, com grande 
pragmatismo, sentido prático e inteligência, convertendo -as em contribu-
tos preciosos para o processo de decisão estratégico -militar e constituiu-
-se como um precioso colaborador do Chefe do Estado -Maior -General 
das Forças Armadas, na condução de algumas das principais atividades 
inscritas na Resolução do Conselho de Ministros 218/13, designada 
Reforma Defesa 2020.

Sublinha -se, com particular relevância, a sua importante liderança 
no desenvolvimento dos processos relacionados com a revisão dum 
conjunto de documentos estruturantes da Defesa Nacional, como são o 
Conceito Estratégico Militar, as Missões das Forças Armadas, o Sistema 
de Forças e o Dispositivo, matérias que conduziu com ponderação e 
eficiência, cumprindo com rigor as metas temporais e os objetivos 
superiormente estabelecidos.

Aponta -se, como muito significativa, a sua ação na revisão da Lei 
Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas (LOBOFA), 
trabalho que concretizou com enorme sentido de responsabilidade, 
ajustando sempre que necessário e com critério, as propostas apresen-
tadas pelos Ramos, aos conceitos organizacionais em vigor nas Forças 
Armadas, materializando uma configuração que incorpora, também, 
as alterações estruturais mais significativas e que constam na reforma 
em curso.

Para além do mencionado, afigura -se indispensável referir, ainda, 
outras atividades superiormente desenvolvidas ou supervisionadas pelo 
Contra -almirante Almeida Carvalho, designadamente no âmbito do pla-
neamento estratégico -militar, na organização e preparação das reuniões 
e conferências com altas entidades estrangeiras, em visita oficial às 
Forças Armadas, na ação externa, em particular a dos Estados -Maiores 
Peninsulares, European Union High Level Interdepartmental Committee 
Meeting (CIMIN) e NATO Defence Planning Process (NDPP), bem 
como a participação, sempre elogiada, como palestrante e conferencista 
em alguns fora nacionais.

Finalmente, e no âmbito da atividade interna da DIPLAEM, é mani-
festamente relevante, realçar, a metodologia seguida na preparação do 
plano de atividades do EMGFA, a prossecução das tarefas associadas ao 
conceito Smart Defense e Pool & Sharing, bem como a elaboração das 
opções de resposta militar e empenhamento no âmbito das contribuições 
nacionais para as organizações de que Portugal faz parte.

Assim, considero ser de elementar justiça que pelas excecionais 
qualidades pessoais e virtudes militares que possui, e pela afirmação 
constante de elevados dotes de caráter, lealdade, abnegação, espírito de 
sacrifício, obediência e competência profissional, o Contra -almirante 




